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JUSTIFICATIVA 

 

O Município de Santarém possui uma enorme área de extensão territorial o 

que importa a presença do Estado para dar atendimento necessário aos seus 

jurisdicionados. A Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca dentro do seu mister é 

responsável por coordenar as políticas desenvolvimento rural, visando melhor atender 

os munícipes nos mais variados e diversos serviços e atendimentos públicos.  

No caso da Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca os trabalhos 

desenvolvidos por seus setores do NAF (Núcleo de Administração e Finanças), 

MERCADOS e CIPROF, Esta solicitação é fundamentada na necessidade de adquirir 

materiais de higiene e limpeza, os quais são essenciais para esta Secretaria. Esses 

itens são vitais para atender às demandas e assegurar a limpeza dos distintos setores. 

Além disso, são indispensáveis para a manutenção de um ambiente higienizado, bem 

como para o desempenho das atividades operacionais diárias e o suporte ao 

funcionamento do serviço público. Portanto, é imprescindível a compra dos materiais 

mencionados. Diante dessas necessidades, a abertura de um processo licitatório para 

a aquisição de materiais de higiene e limpeza e Descartáveis  se faz necessária, com o 

intuito de suprir as exigências da Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca. 

Justifica se materiais solicitados na planilha, se faz em virtude de 

trabalharmos na Administração de seis (6) Mercados Municipais, sendo eles: 

Mercadão 2000, Modelo/Municipal, Vila Arigó, Santana, Tupaiulândia e Prainha, 

é importante ressaltar que temos uma grande quantidade de boxes das mais 

variadas atividades nos referidos mercados, e um grande fluxo de pessoas que 

passam diariamente pelos mercados, ou seja, precisamos dos materiais para 

que os servidores possam fazer a limpeza constante, tanto no recolhimento de 

lixo, quanto a lavagem dos espaços e dos banheiros. Em relação aos materiais 

descartáveis, os mesmo deverão ser utilizados nas salas de administração dos 

mercados.  

A aquisição de materiais de higiene e limpeza e Descartáveis é imprescindível 

para atender as demandas da Coordenadoria de Incentivo à Produção Familiar 

(CIPROF). Esses produtos são essenciais para garantir os padrões de higiene e limpeza 

das instalações da coordenadoria, permitindo assim um ambiente adequado para a 

execução das funções das dependências do prédio, bem como aos setores a ela 
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vinculados, no que se refere as condições mínimas de trabalho aos seus profissionais, 

ao que tange as necessidades supracitadas. 

A aquisição do material de consumo para o setor do NAF (Núcleo de 

Administração e Finanças), descrito neste termo de referência é essencial para a 

manutenção e execução eficaz do trabalho administrativo desempenhado por esta 

secretaria. Este documento busca garantir que o ambiente administrativo permaneça 

higienizado e organizado, assegurando a qualidade dos serviços prestados e a 

comodidade tanto dos visitantes quanto dos funcionários. 

Manter um ambiente administrativo bem organizado e higienizado não apenas 

contribui para a eficiência operacional, mas também para a saúde e segurança de todos 

os envolvidos. O investimento nesses materiais reflete o compromisso da secretaria em 

oferecer um espaço de trabalho adequado e agradável. 

A aquisição dos materiais de consumo descritos é um passo fundamental para garantir 

um funcionamento contínuo e eficaz das atividades administrativas. Investir na qualidade 

do ambiente de trabalho é investir na qualidade dos serviços prestados, promovendo 

satisfação e confiança entre funcionários e visitantes. 
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